
posto no Artigo 8º da Lei nº 13.916, de 22 de dezembro 
de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

3.800.000,00 (Três milhões, oitocentos mil reais), suple-
mentar ao orçamento da Secretaria da Saúde, obser-
vando-se as classificações Institucional, Econômica, 
Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 55.312, de 05 
de janeiro de 2010, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos à 31 de março 
de 2010.

Palácio dos Bandeirantes, 31 de março de 2010
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 31 de março de 2010.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 SECRETARIA E SEDE
4 5 90 61 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 1  3.800.000,00
 T O T A L 1  3.800.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.122.0100.4859 COORDENAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO
 GERAL   3.800.000,00
  1 5 3.800.000,00
 T O T A L   3.800.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09002 COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE
3 3 40 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  3.800.000,00
 T O T A L 1  3.800.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.301.0926.4867 QUALISMAIS-APOIO QUALIFICAÇÃO
 ATENÇÃO   3.800.000,00
  1 3 3.800.000,00
 T O T A L   3.800.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
 T O T A L 1 5 3.800.000,00
 MARÇO   3.800.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
 T O T A L 1 3 3.800.000,00
 DEZEMBRO   3.800.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13916 8º 1º  2 3.800.000,00 3.800.000,00 0,00
TOTAL GERAL    3.800.000,00 3.800.000,00 0,00

DECRETO Nº 55.667, 
DE 31 DE MARÇO DE 2010

Dá denominação ao viaduto que especifica, 
localizado no Município de Itatinga

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Engenheiro 

Antonio Jamil Cury” o viaduto localizado entre o km 
205+866 ao km 206+128, da Rodovia Presidente Cas-
tello Branco - SP 280, Pista Oeste, no Município de 
Itatinga.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 31 de março de 2010
JOSÉ SERRA
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 31 de março de 2010.

Decretos
DECRETO Nº 55.663, 
DE 31 DE MARÇO DE 2010

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Defensoria 
Pública do Estado, visando ao atendimento 
de Despesas de Capital

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no Artigo 8º da Lei nº 13.916, de 22 de dezembro 
de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 500.000,00 

(Quinhentos mil reais), suplementar ao orçamento da 
Defensoria Pública do Estado, observando-se as classifi-
cações Institucional, Econômica, Funcional e Programá-
tica, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 55.312, de 05 
de janeiro de 2010, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos à 31 de março 
de 2010.

Palácio dos Bandeirantes, 31 de março de 2010
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 31 de março de 2010.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
42000 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
42001 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 2  273.521,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2  226.479,00
 T O T A L 2  500.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
03.092.4200.2087 INSTALAÇÃO DE NOVOS POSTOS
 DE ATENDIME   273.521,00
  2 4 273.521,00
03.092.4200.5798 GESTÃO E FUNCIONAMENTO
 DA DEFENSORIA P   226.479,00
  2 4 226.479,00
 T O T A L   500.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
42000 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
42001 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
4 5 90 61 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 2  500.000,00
 T O T A L 2  500.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
03.092.4200.2087 INSTALAÇÃO DE NOVOS POSTOS
 DE ATENDIME   500.000,00
  2 5 500.000,00
 T O T A L   500.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
42000 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
 T O T A L 2 4 500.000,00
 MARÇO   273.521,00
 ABRIL   226.479,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
42000 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
 T O T A L 2 5 500.000,00
 MARÇO   125.001,00
 ABRIL   41.667,00
 MAIO   41.667,00
 JUNHO   41.667,00
 JULHO   41.667,00
 AGOSTO   41.667,00
 SETEMBRO   41.667,00
 OUTUBRO   41.667,00
 NOVEMBRO   41.667,00
 DEZEMBRO   41.663,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13916 8º 1º  2 500.000,00 500.000,00 0,00
TOTAL GERAL    500.000,00 500.000,00 0,00

DECRETO Nº 55.664, 
DE 31 DE MARÇO DE 2010

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Secretaria de 
Ensino Superior, visando ao atendimento de 
Despesas de Capital

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no Artigo 8º da Lei nº 13.916, de 22 de dezembro 
de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 2.000,00 

(Dois mil reais), suplementar ao orçamento da Secreta-
ria de Ensino Superior, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica, Funcional e Programática, 
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior 
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do 
§ 1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de 
março de 1964, combinado com o Artigo 8º, § 2º, item 
1, da Lei nº 13.916, de 22 de dezembro de 2009, e de 
conformidade com a legislação discriminada na Tabela 
3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 55.312, de 05 
de janeiro de 2010, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 31 de março de 2010
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 31 de março de 2010.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
43000 SECRETARIA DE ENSINO SUPERIOR
43001 SECRETARIA DE ENSINO SUPERIOR
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  2.000,00
 T O T A L 1  2.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.0100.5272 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO   2.000,00
  1 4 2.000,00
 T O T A L   2.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
43000 SECRETARIA DE ENSINO SUPERIOR
43001 SECRETARIA DE ENSINO SUPERIOR
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1  2.000,00
 T O T A L 1  2.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.0100.5272 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO   2.000,00
  1 3 2.000,00
 T O T A L   2.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
43000 SECRETARIA DE ENSINO SUPERIOR
 T O T A L 1 4 2.000,00
 MARÇO   2.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
43000 SECRETARIA DE ENSINO SUPERIOR
 T O T A L 1 3 2.000,00
 MARÇO   2.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13916 8º 1º  2 2.000,00 2.000,00 0,00
TOTAL GERAL    2.000,00 2.000,00 0,00

DECRETO Nº 55.665, 
DE 31 DE MARÇO DE 2010

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal no Departamento 
de Águas e Energia Elétrica - DAEE, visando 
ao atendimento de Despesas Correntes

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no Artigo 8º da Lei nº 13.916, de 22 de dezembro 
de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

8.397.000,00 (Oito milhões, trezentos e noventa e sete 
mil reais), suplementar ao orçamento do Departamento 
de Águas e Energia Elétrica - DAEE, observando-se as 

classificações Institucional, Econômica, Funcional e Pro-
gramática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 55.312, de 05 
de janeiro de 2010, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos à 15 de março 
de 2010.

Palácio dos Bandeirantes, 31 de março de 2010
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 31 de março de 2010.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO E ENERGIA
39055 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA
 ELÉTRICA - DAEE
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  8.397.000,00
 T O T A L 1  8.397.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.541.3907.1573 IMPLANTAÇÃO RESERVATÓRIOS
 RETENÇÃO - PI   8.397.000,00
  1 3 8.397.000,00
 T O T A L   8.397.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO E ENERGIA
39055 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA
 ELÉTRICA - DAEE
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  8.397.000,00
 T O T A L 1  8.397.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.541.3907.1573 IMPLANTAÇÃO RESERVATÓRIOS
 RETENÇÃO - PI   8.397.000,00
  1 4 8.397.000,00
 T O T A L   8.397.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO E ENERGIA
39055 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA
 ELÉTRICA - DAEE
 T O T A L 1 3 8.397.000,00
 MARÇO   2.099.250,00
 ABRIL   699.750,00
 MAIO   699.750,00
 JUNHO   699.750,00
 JULHO   699.750,00
 AGOSTO   699.750,00
 SETEMBRO   699.750,00
 OUTUBRO   699.750,00
 NOVEMBRO   699.750,00
 DEZEMBRO   699.750,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO E ENERGIA
39055 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA
 ELÉTRICA - DAEE
 T O T A L 1 4 8.397.000,00
 MARÇO   2.099.250,00
 ABRIL   699.750,00
 MAIO   699.750,00
 JUNHO   699.750,00
 JULHO   699.750,00
 AGOSTO   699.750,00
 SETEMBRO   699.750,00
 OUTUBRO   699.750,00
 NOVEMBRO   699.750,00
 DEZEMBRO   699.750,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13916 8º 1º  2 8.397.000,00 8.397.000,00 0,00
TOTAL GERAL    8.397.000,00 8.397.000,00 0,00

DECRETO Nº 55.666, 
DE 31 DE MARÇO DE 2010

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento da Seguridade Social na 
Secretaria da Saúde, visando ao atendimen-
to de Despesas de Capital

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
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